
 
D E C R E T O   nº 1.556/2013     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.243/2012 (Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$-195.000,00 (cento e noventa e 
cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
03.001- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0404.2006-Manutenção da Sec. de Administração. 
0270 0000  01.07.00.00  3.1.90.94.00.00  - Ind. Res. Trab........................................25.000,00 
0320 0511 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00 - Mat. de Consumo.....................................30.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA. 
04.001 – DIRETORIA 
04.122.0413.2013 – Manutenção da Sec. da Fazenda 
00640 0000  01.07.00.00  3.3.90.93.00.00 - Ind. e Restituições................................15.000,00 
 
04.122.0443.2022 – Precatórios de Peq. Causas e Valores.......................................10.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
06.001 – DIRETORIA 
 
12.361.1202.6032 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
01120  0107  99.01.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações................................60.000,00 
12.361.1206.2034 – Convênio FNDE-PNAE FR 138 
01190 00138  1006.03.99.01.02  3.3.90.32.00.00  Mat, Bem ou Serv. D. Grat...........40.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – Assistência Social (FMAS) 
08.243.0811.6087 – Projeto Projovem Adolescente (PBVI) 
03430 0785 1006.03.99.01.02  3.3.90.36.00.00  - Outros Serv.Ter.P. Física................5.000,00 
 
08.244.0807.2090-  Centro de Ref. da Assist. Social(CRAS)(PAIF) 
03540 0779 1006.03.99.01.02  3.3.90.36.00.00 -  Outros Serv.Ter.P. Física..............10.000,00 
TOTAL.............................................................................................................  195.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 



 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL. 
002 – Assessoria Jurídica 
02.062.0201.2004 – Assessoria Jurídica. 
0210 0000  01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  - Outros Serv. T. P. Jurídica.....................45.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA. 
04.001 – DIRETORIA 
04.122.0413.2013 – Manutenção da Sec. Da Fazenda 
00560 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 – Indeniz. e restit. trabalhistas..................30.000,00  
00610 0000  01.07.00.00  3.3.90.33.00.00 - Passag. e Desp. com locomoção.............30.000,00 
 
04.122.0414.1018 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
00690 0000 01.07.00.00  4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Mat. Per.......................20.000,00 
04.122.0440.2019 -Precatório de Autos 510/1998 
00700 0000  01.07.00.00  3.1.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais...............................40.000,00 
 
11 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 – Assistência Social (FMAS) 
08.244.0806.2089 – Fundo Municipal de Assistência Social(FMAS) 
03510 0000 .01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  - Outros Serv.Ter.P. Jurídica.................30.000,00 
Total.,.................................................................................................................195.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 08 de maio de 2013. 

 
 
                                                                                 Celso Benedito da Silva 
                                                                    Prefeito Municipal 
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